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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Ref.: Processo nº 2003.031669-7


MARIA CARLA LISBOA BORBA, qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu procurador, habilitado em anexo (doc. 1), apresentar


EXPLICAÇÕES


perante LUIZ GUSHIKEN, igualmente qualificado no feito, da forma adiante discriminada.

1.
De início, a querelada deseja expressar sua discordância em relação ao uso da prerrogativa prevista no art. 28 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, por parte do querelante. Como poderá o juízo constatar ao longo dos elementos aqui colacionados, a reportagem que incomodou o querelante não trata do exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, tendo em vista que não é atinente ao órgão por ele titularizado a abordagem de questões previdenciárias, objeto da matéria que suscitou o feito. Conforme se vê pela leitura do art. 4º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, a seguir transcrito, o assunto contido na reportagem identificada pelo título A Irmandade dos Fundos de Pensão foge completamente do campo de alcance do ministro-chefe da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, para o qual se prevêem as seguintes prerrogativas:

“Art. 4º À Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente no assessoramento sobre a gestão estratégica, inclusive políticas públicas, na sua área de competência, na análise e avaliação estratégicas, na formulação da concepção estratégica nacional, na articulação de centros de produção de conhecimento, pesquisa e análise estratégica, na promoção de estudos e elaboração de cenários exploratórios, na elaboração, coordenação e controle de planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da República, bem como nos assuntos relativos à política de comunicação e divulgação social do Governo e de implantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, a normatização, a supervisão e o controle da publicidade e de patrocínios dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, e de sociedades sob controle da União, e convocar redes obrigatórias de rádio e televisão tendo como estrutura básica o Gabinete, uma Secretaria-Adjunta e até três Subsecretarias.”
2.
Em razão do texto transposto, as opiniões e atitudes do querelante acerca da reforma previdenciária podem e devem ser tomadas em conta e merecer o devido respeito, obrigação, registre-se, com a qual não faltou a querelada, mas não se caracterizam como próprias de seu cargo. Perante a legislação penal, o conflito de interesses expresso na presente lide pertence exclusivamente ao campo privado, descabendo, sob pena de claro abuso de poder e desvio de finalidade, invocar o concurso da AGU para deduzir a pretensão em juízo.

3.
Ainda que se supere essa preliminar e se restabeleça a relação processual de forma ajustada à lei vigente, isto é, por meio de advogados patrocinados pelos recursos do querelante, não haveria chance de prosperarem as intenções da parte adversa. Sua petição ataca matéria jornalística exclusivamente dedicada à divulgação de fatos de profundo interesse para a opinião pública, que, ao deles se ver afastada, não está reunindo condições de apreciar o processo de reforma previdenciária de forma adequada.

4.
Se o juízo se ativer, como se espera, ao conteúdo da reportagem atacada pela exordial, constatará que nela não existe nenhuma linha que ofenda a honra ou a dignidade pessoal do querelante, muito menos as que dizem respeito a seu cargo. O que se expressa na matéria que motivou a interposição do pedido resulta de uma visão acerca da reforma previdenciária que evidentemente diverge da mantida pelo querelante, mas que deve ser tão respeitada quanto a que orienta o pensamento do ministro de Estado integrante do outro pólo da lide.

5.
Com efeito, a matéria jornalística em questão não atribui ao querelante a prática de nenhum crime ou ato ilícito. Apenas retrata, por ser de extrema relevância para a compreensão da reforma previdenciária, o fato de que o querelante e seus parceiros de articulação política crêem piamente na conveniência de se instituir, no âmbito da administração pública, fundos de pensão para administrar significativa parcela do sistema previdenciário de seus servidores. A população brasileira em geral, tendo em vista a forma como o assunto tem sido abordado pelos meios de comunicação, está sendo impedida de conhecer essa importante faceta dos reformistas, o que vem, provavelmente, alterando seu juízo de valor acerca do tema.

6.
Se o magistrado encarregado da lide examinar os autos com a imparcialidade que se exige da função jurisdicional do Estado, há de estranhar não o conteúdo da matéria, que, afinal, como se prova pelos elementos colacionados em anexo, não afirma nada que não seja de conhecimento público em relação ao querelante. O que causará espécie ao magistrado, por certo, é a iniciativa de propor a queixa-crime, esta sim possivelmente reveladora de intenções questionáveis por parte do querelante. De fato, se Sua Excelência, o ministro que propõe a queixa-crime, estivesse realmente repleto de intuitos patrióticos em seus atos, não haveria de renegar suas vinculações ideológicas com a implementação de fundos de pensão, mas defendê-las, de preferência com a mesma ênfase e vigor que o levaram a mover o aparato da Advocacia-Geral da União contra a autora de reportagem publicada em um modesto periódico.

7.
Da mesma forma, causa profunda inquietação o fato de que a ação foi movida contra a autora da reportagem, mas deixou intacto o autor da obra literária que motivou a publicação do respectivo texto. O querelante certamente tomou conhecimento do conteúdo do livro A Face Oculta da Reforma Previdenciária antes mesmo de seu lançamento, ocorrido no dia 1º de julho de 2003. O autor utilizou, na ocasião, o Espaço Cultural da Câmara dos Deputados, órgão presidido por um importante correligionário do querelante, cujas normas exigem que seja encaminhado antecipadamente um exemplar do livro a ser divulgado para apreciação das autoridades encarregadas de liberar o uso das respectivas instalações. Portanto, mesmo sabendo do que tratava o livro – e seu conteúdo possui estreita relação de pertinência com a notícia motivadora da presente lide –, o querelante quedou-se inerte, passando a desagradável impressão de que o ofendem não os fatos divulgados na reportagem, mas sua publicidade.

8.
De fato, não existindo, pelo que se afirmou e pelo que se extrai da documentação em anexo, nada que justifique a iniciativa de propor ao Judiciário a discussão do assunto, só se pode encarar a atitude do querelante como um incontrastável crime de responsabilidade, na medida em que resta profundamente fragilizado, pela interposição do pedido, o comando inscrito no inciso IX do art. 5º da Lei Máxima, segundo o qual “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou de licença”. O querelante tem todo direito de discordar do pensamento que conduziu a querelada na elaboração de seu texto, mas nada no ordenamento jurídico posto permite que utilize o aparato do Estado pretendendo castigá-la apenas por expressar seu ponto de vista, uma vez que nenhum dano à reputação do ministro de Estado se pode objetiva ou subjetivamente extrair da matéria jornalística subscrita pela querelada.

9.
Não é outro o motivo pelo qual a querelada aguarda, da totalidade dos meios de comunicação, ampla solidariedade em relação à sua posição no presente feito. Consistindo a iniciativa de propor a formação do processo em um brutal e injustificável atentado à liberdade de imprensa, espera-se que todos os veículos de comunicação dêem ampla repercussão ao assunto, inclusive os que prestam apoio ao processo de reforma previdenciária, sob pena de conivência com a violência praticada, até para que a moda não pegue e não se torne acontecimento corriqueiro ministros de Estado interpelarem em juízo jornalistas que se limitam a cumprir o dever profissional de manter informada a sociedade.

10.
Para comprovar o que se afirma e sepultar de vez as intenções do querelante, apresentam-se em anexo os fartos elementos que sustentam a lisura do procedimento adotado pela querelada, abrangendo:


a) uma versão comentada do texto que motivou a queixa-crime, onde se lêem, em notas de rodapé, considerações acerca de cada um dos itens que o compõem, subscritas pelo signatário das presentes explicações, que provam a inexistência de elementos ofensivos à honra do querelante em seu bojo (doc. 2);


b) um exemplar da obra A Face Oculta da Reforma Previdenciária, de cuja leitura o magistrado haverá de depreender que a matéria suscitadora da queixa-crime nada mais faz do que divulgar alguns dos fatos ali contidos (doc. 3);


c) uma cópia do material publicitário a que se refere a reportagem que incomodou o ministro de Estado, demonstrando a procedência de tudo que a respeito se afirma na matéria subscrita pela querelada (doc. 4);


d) uma cópia de petição e de artigo subscritos pelo signatário das presentes explicações, corroborando a tese, contida na reportagem originadora do feito, de que inúmeros problemas são enfrentados pelos fundos de pensão patrocinados por empresas estatais brasileiras, devendo-se dar ênfase ao fato de que nenhum dos episódios aí incluídos envolve a figura do querelante  (docs. 5 e 6);


e) uma cópia de entrevista publicada pelo jornal Folha de São Paulo em 23 de setembro próximo passado, em que o reputado sociólogo Francisco de Oliveira, catedrático da USP, respalda a ligação, contida na matéria jornalística subscrita pela querelada, entre o querelante e o esforço de implantação e disseminação de fundos de pensão (doc. 7);


f) uma cópia de artigo publicado em 7 de fevereiro de 2003 pela sra. Regina Fátima Rachide Menezes, auditora-fiscal da Previdência Social lotada no Rio de Janeiro, denominado O Último Patrimônio do Povo Brasileiro, por força do qual a autora sofreu processo idêntico ao que justificou a elaboração das presentes explicações, fato que comprova a dificuldade do querelante no convívio com opiniões contrárias, porque também esse texto não traz nenhuma alusão ofensiva à sua honra ou dignidade (doc. 8).

11.
Em razão do exposto, pede-se:


a) o recebimento do presente documento e sua incorporação, assim como de seus anexos, aos autos, à guisa das explicações exigidas pela legislação que rege a espécie;


b) a rejeição da exordial, por falta de capacidade processual do representante da parte contrária, à vista da grosseira ilegalidade do recurso à Advocacia-Geral da União, sem prejuízo da devida e necessária apuração das respectivas responsabilidades;


c) caso superada a preliminar mencionada na alínea b supra, a denegação da queixa-crime no exame de seu mérito, tendo em vista que não há em seu bojo nenhuma referência capaz de afetar a honra e a dignidade do querelante ou de seu cargo na matéria em que se funda a apresentação da petição inicial do feito, constituindo-se a iniciativa aqui contestada em uma imperdoável agressão à liberdade de imprensa, um dos mais sagrados pilares do Estado Democrático de Direito.


Nesses termos, pede-se e se espera deferimento.


Brasília, 27 de setembro de 2003.

MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO

OAB-DF 15.815

